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Ementa: Requer ao Sr. Secretário de Segurança Publica informação sobre por qual motivo a cidade de Santos, e

consequentemente a Baixada Santista, ficou por muitos anos refém de um IML completamente precário.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2023. 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Guilherme Derrite, Secretário de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir. 
1. Acerca do Instituto Médico Legal de Santos: Onde serão realizados os exames veiculares? Há espaço
coberto no prédio para esse tipo de exame?  
2. As janelas do edifício possuem grades, em especial as do pavimento térreo e o primeiro pavimento? 
3. Há algum sistema de segurança contra invasão nos muros limítrofes aos imóveis vizinhos? 
4. O espaço reservado para custódia de presos tem a segurança necessária para evitar possíveis fugas?
Nesse espaço há alguma porta em madeira? Se sim, qual? Para qual espaço essa porta dá acesso? As
janelas do espaço da custódia de presos têm grades? 
5. Há processos em aberto para AVCB? O prédio do IML Santos iniciará suas atividades com essa
certificação? Se não, por qual motivo? 
6. As vagas de estacionamento são suficientes para o funcionamento da instituição? Quantos funcionários
trabalharão no local? Qual a previsão do fluxo de pessoas e policiais diariamente no local? Quantas
vagas de estacionamento há para os veículos da polícia cientifica? Quantas vagas há para atendimento a
população? Há vagas destinadas a pessoas com deficiência? Se sim, quantas? 
7. Qual a data para início das atividades do IML em Santos? Quantos médicos legistas há atualmente na
Baixada Santista? Quantos médicos legistas trabalharão no local? 
8. A entrada do prédio do IML Santos terá controle de acesso? Se sim, qual? Se não, por que? Como
será o controle de acesso aos pavimentos superiores do prédio? 
9. Há segurança suficiente para operação 24 horas do prédio para a vizinhança, funcionários e públicos
atendidos? 
10. Quantos funcionários trabalharão no período noturno do edifício? Como será o controle de acesso do
público nesse período noturno? 
11. O acesso ao edifício cumpre as exigências de exigibilidade em vigor? Qual a largura do acesso
principal do edifício? Quantas saídas de emergência há no prédio?
 
  
12. Há no prédio salas cofre para armazenamento de provas produzida em dry wall? Se sim, quais
materiais essas salas estão destinadas a armazenar? 
13.  Os laboratórios  de exames em armas de fogo e  entorpecentes  tem segurança suficiente  para
armazenamento  de  tais  materiais?  Há grades  na  janela  de  tais  laboratórios?  Há salas  cofre  para
armazenamento de tais materiais? 
14. Houve alguma audiência pública realizada pelo Governo do Estado para discutir a construção do IML
de Santos naquele bairro? Se sim, quando? E solicito o envio da ata de tal audiência. Se não, por qual
motivo? 
15.  Haverá instalação de monitoramento por câmeras no edifício? Se sim, quantas câmeras serão
instaladas? 
16. Houve estudo de ocupação de outros imóveis antes da assinatura do contrato vigente? Se sim, quais
foram?  
17. Quando iniciaram os estudos para ocupação do atual imóvel? Quando foi protocolada a solicitação do
estudo de impacto de vizinhança junto a prefeitura municipal de Santos? 
18. O prédio do IML Santos será entregue no prazo estipulado em contrato? Se não, há alguma previsão
de penalidade ao proprietário pela quebra contratual? Se sim, qual? Se não, por que? 
  
JUSTIFICATIVA 
 A cidade de Santos, e consequentemente a Baixada Santista, ficou por muitos anos refém de um IML
completamente precário, sem estrutura sanitária para desenvolver suas atividades exigidas por lei, o que
consequentemente concede uma fragilidade as atividades jurisdicionais da região. 
 Porém recentemente tivemos conhecimento de uma nova sede do IML em Santos e fomos averiguar
alguns detalhes, porém algumas informações estão complexas de se comprrender. 
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  Por isso, com o intuito de fiscalizar as atividades exercidas por Vossa Excelência frente a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, apresenta-se o presente requerimento de informação. 
Sala das Sessões, em 05/04/2023.
 
  
Deputado Paulo Corrêa Jr. - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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